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CÂMARA'~M-uNICIPAL DE SINOP
Ao lado da comunidade

•

OF. N° 597/CMS/99
Sinop, 23 de novembro de 1999

A Senhora
'REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora Executiva do Prodasen

Senhora Diretora

Ao cumprimentá-la, acusamos o recebimento de' vossa correspondência

comunicando sobre o Programa InterLegis, na oportunidade manifestamos

a vontade do Legislativo Municipal Sinopense em participar deste excelente

programa, que propiciará a integração dos poderes legislativos.

•
José Carlos Ramalho da Silva
Pre idente

\
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Rua das Avencas, 1481 - Fones: (065) 53] -2560/531-2798 /531-3884/531-4963 /531-6441
Fax: (065) 531-6440 - Caixa Posta] 142 - CEP 78550-000 - Sinop - MT
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ESTE FORMULÁRIO OESl1NA.seÀ SOlICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

ENDERE o

~
CE

aUANT.PA

UF

- CE.Níl'W

. til CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

f"IlHJ C/fAz.. ;:DE.

o ASSEMBlÉIA L.EGISLATIVA

CAMA/&

'115 AVEIJG
CA'~A í'05TFHJ ~lJo2J

CIDADE

Míi855~ -00

~--------"'TEl=E'=O"'NE=S-------------'''AX''------'

MODAUDADE DE CADASTRAMENTO

l2;J VIA INTERNET - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À REDE INTERNET.

D VIA DISQUETE-NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

D POR FORMULÁRIO-NO CASO DE NÃO TER MlCRQCOMPtITADOR .

•
CARGO

51lvVA
UNIDADE! DEPARTAMENTO

CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEGIS

NOME

M

A~M j lJiS"TlU1c..ÃD
TE EFONES 'AX

SOUCfTAÇÃO

SOUCITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA. CWOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA.lNOlCADOS.

AUTENTTCAÇÃO

NOME

~ IJOSé

BRASiLlA_0,,46 /<>1!JO
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OJ'. N° 030/CMS/2001
Sinol',13 de f('V('f{'irod(' 2001

À S('u hora
TIF!'''..N!'\
I'rogr,lIna IUh'rlegil' - Senado F('d('T(ll

Prt;'zada Scnhor~t

," OdJ
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J':rn atellç'ilO ao Tequcrirnl'nlo ,k V055,' Scnhori<õ, lemos a ;nfonlHH qUi' os

s('r\,jdOl'l~S abi.ixo rcJal"Íon,H105 recevciOllarM) os equip,I11l('IlIOS que ser'Ao

enviados pelo Sen,l(lo Federal il Cimal'd 1\1\"liclp.11 de Sillop-l"rr.

• V<?IlUSJ\1"1'(1Soal'es d" Silva - Coordenador,. de Adminbtrilção

• l{olwrto 13'11a5 - Té('lIico Ler,bl<cttivo

No ('nsejo, express,lnl()-IlOS com ti preço .

".- r '
J/ÇJ;'!/ Ii",,{!"
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!'r('f;id P 111('

Ruo das Avoncos, 1481 - Fones: (Oxx65) 531-:2660/5:\1-2/98/531-3884/531 4963/531-6441
Fo" [Ox(65) 531-6440 _E-mail: comsinop@lerra.Qom.br - Caixa postai 630 - CFP 78550.000 - SinOp - M1
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta cm Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Sinop -MT

• Em: 09/07/2001.

Atenciosamente,

~~~~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

•
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Processo autuado com OFICIO N° 597/CMs/99
MUNICIPAL DE slNOP e que constituem as fls. de 01 a
numeradas e rubricadas.

Em: 19.07.2001

MARIAJOSÉ5
Chef
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Rubrica Af!.i

da CAMARA
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--\ Senado Federal INTERLEGIS

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Data: 18/04/2001
Estado: Município:

!Mato Grosso I_S_in_o_p _

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

IVenas Mara Soares Da Silva

Técnico:

IGiovandro Federizzi Ferreira I

•
Assistência Técnica
Empresa:
IDatalink Informatica

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela lusb

1. Num.de série: jMM16113107 .5(;.0k-

DDD/Telefone Comercial

!Oxx65-531-3008

I Num. de tombamento: 1 _

UmMicrocomputador Novadata ND-PD500/T5007com256MB de memória

1. Num.sérieCPU: I00125ZUX .'c.ol< I Num. de tombamento:

IX2SD43E7BBE 520KI

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

Num. série Monitor: I007SP00709 58. o~ Num. série Gateway:

Estabilizadores de potê~cia mínima 1 kva, quantidade: l_l_U_lli_'_da_de_. _

Foi Ministrado curso de 3 horas?•
SIM!NÃO I_S_im _

Observações:

(Muito Bom,Bom,Regular, Ruim)
IMuito Bom

Instalações, senhas interlegis tudo OK.

Ass.--~-~f-</;'v---Data 18/04/2001

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.
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CONVÊNIO N': MT-51089/2005 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SINOP NO

: PROGRAMA INTERLEGIS
\

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNlCIP AL DE SINOP, com sede na Rua das Avencas,
nO 1481 - Centro, Sinop-MT neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ PEDRO SERAFINI,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Emprêstimo n.O1I23/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de .
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoío a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBVICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI -.disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de ,igéncia do Projeto BR"J98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descrilos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Telmo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fnn pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ."ICEIROS

5.I - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua.assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com,' no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado_pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,$- de~~ 'de2005 .

Agaciel da Sílva Ma;
Diretor Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
lnterlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

o
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Relação de equipamentos destinados às Câmaras
Municipais

Equipamentos:

01 (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500-T550Z;
O1 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E31O;
01 (um) Gateway 3 Com Lan Modem 56K;
01 (um) Estabilizador SMS uRE 1000BI fax, net com controle .
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ESPÉCIE: Convtnio n' : MT-51069!2005 • MODAliDADE, Ine-
xigibilidade. OBJETO: Eslllbelcccr c regular n panicipação da Casa
lcgi~lalÍv" no Progrmna lnlcrkgis. conforme 05 termos do Contraio
de Empréstimo. celcbrndo mIre a REPÚBLICA FEOERATIVA DO
BRASil c '" BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSII'ATURA: 1:/llfl0ll5. VIGtNCIA: A contar
da data de assinatura, com vigência equivalemc à durnção do Pro-
grama Inlcr1egis. Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. Agacicl da Sil-
,'a Maia. Dirclnr.Gcrall'cio Imeritgi" Senador Efrajm Morais. pela
ConlrallUla: Càmllrll Municipal de Campo Novo do Pare,,;o;JMT -
Vereador Wcher Luiz Benedito

ESPÉCIE: COl1vênio n' : MT-510n12005 - MODALIDADE: Ine.
~ig;bjlidade. OBJETO: E.~mlx:ltter c regular 8 participação da Casa
legislativa no Pmgra!Tl<1Inlerlegi,. cnnronnc os lCITTlO' do Contrato
de Empréstimo. celcbrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMrRlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 261121200~. VIGÊNCIA: A eOnW
da d:lla de 1l'Slnaturn. com vlgeoda equivalente à duraçãu dn Pro-
l!l"'ma lnterlegi,. $ignatáriu: pelo Sen,"lo Fc<:Icml:Dr.Agaclcl d:l Sil_
va Mal". Diretor_GemI. pelo IntcrlC"gi.: Senado. Erraim Mornis. pela
Coolnnada: Càmarn Municipal dc Conr.esalMT • Vereador Volmir
Jose La:l7llri

ESPÉCIE: Convenio n' : MT.5107312005 • MODALIDADE: Inc.
ll¥ibilidade, OBJETO: E.'tllbcleccr c regula. B participação da Casa
Legislati"a no Programa lntcrlcgis. eonrorme os termO!<do COllI1aIO
de Empréstimo. celcbrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSINATURA: 2611212005, VIGÊNCIA: A C""W
d.II data de assinatum. com "igeocia equivalente à durnção do Pro.
grama loterlegis. Signatârio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaciel da Sil-
"O Maia. Di.etor-Gernl. pelo lotcrlegi!: Senadur Efraim Morai!. pela
Conlmtnda: Càmarn Municipal de Diormu::1inoIMT- Vrn:ador lu"i""o
Lincoln

ESPÉCIE: CO!wênio o' : MT.5107611l105 - MODALlDADE: Inc:-
~igihilid31:lc:.OBJETO: Est:lbclcccr c regula. o panicil"'ção da Casa
Legislati\'l nu Programa lnlerlcgis. conrorme ,~ termo, do C""tfOto
de Empr6lirno. celebradu entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 26/1212005. VIGÊNCIA: A conta.
da data de assinatura. com ,'igencia cqui"aleote à durnção do Pro.
grama IOlerlegis, Signatário: pelo Senado Fedcml:Dr. Agaciel da Sil-
"" Maia. DiretJl••Gcra1. pelo loterleg.is: Senado. Er[aim Morni•• pela
Contramda: CâmM'B Municipal dc MalUpáIMT - Vereador AnlÕnio
Prn:im Sobrioho

ESPÉCIE: Convcnio n' : MT.510nn005 • MODALIDADE: lne.
~igibilidade. OBJETO: Estaheleccr e regular a participação da Casa
Legislativa no P'ogmma Interlcgil. conrorme OS term()S do ContraIO
de Empr6limo. celebrado entre a Rt:!'ÚBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA, 0911212005. VIGÊNCIA: A contar
da data de assinatura. com vigeneia cquj,.'aleotc à dumçAo do Pro-
grama loterlegis. Signatário: pelo Senado Fc<:Ieml:Dr.Agaciel da Silo
va Maia. Diremr-G-cral. pelo Imcrlcgi" Senado. Ermim Morail. pela
COnlnlladn: Câmaru Municipal de Mir&S1-01D'Ocslc/MT • Vereado,
Cieero Tenório de AlhuquCft(Ue

ESPÉCIE: Con"coio n' : MT.510ROllOO5 . MODALIDADE: Inc.
~igihilidade. OBJETO: Estabclcccr c regula. a panicipação da Casa
Legislativa no Programa IOlcr1egis. coororme O!' termO!<do Contrato
de Empn!sl.imo. celehrado Cntre o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.V[-
MENTO. BID. ASSINATURA: 20/1212005. VIGÊNCIA: A contar
da data dc 1iS"natnra. com vigêocia cqui, .••lcnte à dumção do Pro-
grama [nu:r!cgi,. Signatilrio: pelo Scoado Fcdcral:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Diretor-GcTal. pelo 100ericgi" Senador Efraim Momis. pda
Comral<lda: CàmM'B Municipal dc No''3 Xa"nmir.olMT - Verc.ador
Mnnoel José da Silvn

ESPÉCIE: Con"enio o' : MT.5IOSII2005 - MODALIDADE: Inc-
~igibilid.de. OBJETO: Estabelecer e ~lar I panicipação da Caso
Legi,lali'll no Programa Interlcgis. COI1rorrneos termo._ do Contrato
de Empré!<timo. celcbmdo entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENm. BID. ASSINATURA: OSfI2nOO5. V[GÊNCIA: A rontar
d3 data de ""inatura. com vigência equivaleule à duração do Pro-
grama lnteriegis. Signatário: pdo Scntldo fcdcral:Dr. AgllCiel da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelu In1erlegi~: Senador Efraim Morais. pela
Conlratllda: CâmM'B Muulcipal de ParanaitolMT - Vereador Itagiba
Dda Jiustina

ESPECIL Coovcnio n' : MT-51OS212005 • MODALIDADE: lne-
xigihilidade. OBJETO, E.,tahelecer C regula. a participa,'ão da CliSa
Lcgi'lativa 00 Programa Inlerlegi •. conrorme O!<termos do Contrato
de Empr6;limo. celehmdo CIIm a REPÚBLICA I'EDERATlVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 2611212005. VIGÊNCiA: A conl.,.
da data de assioatura. com vigência equivalente à duração do Pro.
grama Inlerlegis. SigD:ltãrio: pdo Scolldo Fede.al:Dr. Aglleie! da Si\.
va Maia. Diretor.GemL pel" In1erlcgis; SenadOl' Errnim Morais. pela
Contratada: Câmonl Municipal dc Pamnalingo.'MT • Vereado. Agui-
ft:Ildo Maciel Melo

ESPÉCIE: Convfnio n' : MT.510~512005 . MODALIDADE:: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participaçlio da Casa
LcS"lallva no Progmma Inlerleg •.<. confOrme os termos do Cll'ltraIO
de Empr6;timo. celebrado COlre a REPUflLlCA I'EDERATIVA DO
IlRASIL c o flANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI';TO - BIO. ASSINAT1JRA: 201l2nOO5. VIGÊNCIA: A COnW
da dalR de ~inatura. eom vigência cqui,.alente à durnçâo do Pro.
grnma loterlegi~. Si~atário: pelo Senado Fcdcral:Dr, Agacic1 da Sii-
va Maia. D"elO.-Gcml. r<:lo Interlcgis: Seft:ldor Ermim Morai,. pela
Contralada: Càm!Ull Muoicipal de RO:ldo06poli<;!MT • Vereador
Mohamah Khalil Zehcr

ESPÉCIE: Con"ênio n' : MT.51O~M2005 _ MODALIDADE: lne.
.~igibi1idade. OBJETO: E.,tabclece. e regula. a parlicil"'çâo dn Casa
Lcgi,lati,'a no Progra.,oa lnte.lcgis. confprmc '" tcrmos do Contrato

~~~~rL~i~oB~~~~~N;:'~~Jr:E:I~~~gA D~~~~~lç'~l.~~
MENTU. BlO, ASSINATURA: 2n'llflOOS. VIGENCIA: A contar
da data de assinntura.. com vigcncia equivaleote â. duro,:!.o do Pro.
grama lntcrlegi,. Si!'Jlatário: pelo Senado I'cdeml:Dr. Agaciel d., Sil-
va Maia. DirClOr.Geral. pelo Interlegis: Senador Efraim Morais. pela
Con:rat"da: Ornara Municipal de Sal!" do C<!u/MT • Vereador Ja.
dilroo Alvcs dc Sou.-a

ESPECIE: Convêni" o' : MT.Slog7noos _ MODALIDADE: lne.
xigibilidade. OBJETO: EslObelcccr e regular a participação da C,,-,a
I.cg"huiva 00 Programa lote.legi,. conforme os termo> do ContraIO
de Emp;-éstimo. celebrndo cnlrc a REPÚBUCA FEDERATIVA DO
BRAS[L c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASS1NAT1JRA: 2011212005, VIGENeIA: A contar
d3 dala de assinatutlL com ,'igeoda equivalcnle Íl duração do Pro-
grama Inlcrl"lli~. Signalário: pelo Senado fcdcral:Dr. AgllClel d" Sil.
\'0 Maia. Dll"Cl<Jr.Geral.pelo Interlegis: Senador Erraim Monus. pela
Conlmtada: Càmara Municipal de Son~o Anlôoio do LC\'cr~er{MT -
Vcread", Ugo do Conceição Padilha -

ESPEClE: Cõii\tiJjo~n;...::::MT;51OR912(lQ5~- MODAUDADE: Ine-
ligihilidade_ OBJETO: Esmhc:lecer e regular a panicipação da Ca.o;a
legislati'"B no Programa Interlcgi,. conrormc os tmno, do Contrato
de Empréstimo. celcbrado Colrc a REPUBl.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. !lID. ASSINATURA: 271l2l2()l15, V1GENCIA: A C""lar
da dom de assin"lum. co~ vig~ncia equivalenle à d"ração dn Pro-
grama lmeriegis. S;gnatá'I": pelo Senado Fcdernl:Dr. Agaclel da Sil-
,'a Maia. DirelOr-Geral. pelo [nterlegi.: Scnadnr Efraim Momi,. pelo
Cootralada: Câiffi[ra!Municipãl~de--:SiliõP!MT:;'V"reador José Pedro
SernfJoi

ESPÉCIC, C""",,oio o' : MT-51090/2005 • MODALlDADc: Ine-
,ígibilidade. OBJCTO: Estaheleccr e regular a particif"lção da Casa
Legi,lati"" no Programa loteriegi~. conf~nnc O!<lermO._do C""lmlO
de Empn.',timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIl. c o BANCO INTERAMERICANO DE DESn,VOLVI.
MENTO - RID. ASSINATURA: 151[2n005. VIGÉNCIA: A cunrar
da data de a."ioaturn. com vigência cqui,'"lente à dumção do Pr0-
grama lote.legis. Signatário: pelo Senado Fedcml:Dr. Ag"ciel da Sil.
va Maia. Dlfctor..{jernL pelo interlegis: Senado. Ermim Moroi,. pela
C"nlrnlada: Càmara Municipol de Sorri"'-'MT • Vcrt'ador Santloho
Aguslioho Solemo

ESPECIE: Convênio n' : AI.-lJOSRI2006 - MODALIDADE: Ine.
.~igibi1idade. OBJETO: Estabc1cccr e regular a panicipa,ão do Ca",
Legislati"a nO Programa [otcrlcgi.•••cooforme o< termo' do Contraiu
dc Emp.é<limo. celcbrndo cotre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 2JlllnOOlí. VIGENCIA: A eontm
da data de assinatura. com vigência equivalente à duraçiI<:Jdo Pro-
grama Intc.legis. Signatàrin: pelo Scoado Federal:Dr. A&aciel.da Silo
va Mala. DlfC'tOr.GcraL pelo Interlcgi" SeolldN Efraim MoraIS. pelo
Contratado: Câmara Mu"ieipal de Girou do PnncianolA1. _ Vereador
Jarbas Pc",ira Lopes

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

,;.vISO Df: U(;ITAÇÃO
I'RH,j,\O N" 116t2(Hl('

OBJETO: PREGãO ELETRôNICO. Registro dc Preço, para a aqui.
,icOO de c..";uh,,, para transponc dc proccs."". coorormc a, cs-
pecificações do Anexo I e as condicõcs el<labclecldas n" Aoe~o l1l
Ata de Rcgi."m de Prcç"s, Total dc Itens Lieillldos: 110002 . Edilal
2411112006 de 12hOO••, 17h59 _ Eode.eço: Praça dos Tr6 Poderes..
Edifício Aoe,o 1. 3 and",-. ",ra 352. Plano PilolO - BRASllIA • DF
. Eotresa da, Propo,ta<: li panir de 2411112006 à, 12hlJO no ~itc
l>'ww.compmsoet.g<l".br Abcrrura das Pf<lJ>OSl"-"07112l20l16 iL<
14hOO site ".".-w.comprasnet,g{w.br . lnformaçôcs Gcrai" O edital
cncontra.,c di'll(lOí,"el para consulta e d<w.nload n05 ,ili05
w"'w.str.go".br e "'.v>"W.compmsneLgov.br.Tamtw'm cs~; â di~,içã<)
do, iotCl'cs.,adns 0lI Comissão Permanenle de LiciHlção. 10cali7.l1da00
3 andar d() Ed. A",,~o I. ,ala n 352. da, 12b 11.,1%. ao CUslode RS
11.35por r"lha.

LUIS (;O'<:O:.I«jA DE CAR\'AI.HU
PICg-rn:ilO

ISIDEC. ~311If2006\ 041100I-OOOOI.21106NEOlIOI1l3

Rf.SUlT-\[lOS ot: JUU;A:\lE.~TlIS
PREGÃO roi' 871:2006

O Pregoeiro do STF comuniea que no PrCJ;ão Eletroo;eo n
R712006 e0n1rn~1çã.:>de empresa "'P"ciali7.llda para ccs,;ãn do dircilo
de lISO ilimitado de cOO1posiçõc< e grav3Ç'ÕCSmusicai, para ~in-
croni7aç~o de produções audiO\'i~u"is do STF dedarro vcncc<:lora a
cmpre~a Exemrlu~ Com,,:tlcação & ~larkctinl! LIda

CEZAR AUGlJSTO nARROS (jADEUIA

(SlDEC - 23111120(6) Q40ool..()(lOOI-200(,NEOOOIR.;

PI~EGÁO N" 93i20116

O P.egoeiro do STr comunica a,••. intcrcs>ad", no Pregão
Elctronic" n 9312006 aqui,ição de caro de redc UTP c de I"'ch co<d$
. que dcdarou \'Cncedora do <.-name a cmprcS<1Kri>la Elcl,,,"i,,,, lt.
da,. para o item [11 Não nou"c propclsta veocedom I'<,rao item n~.

ficll)lHI VAl.

(SIDEC • 2.11l1120U6)04011O[..oooo1.2006NEoooI1l3

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO OF: IN£XIGIBILlIMDf: Df: L1CITAÇ,\(J

N" processo: 3268.17. Objeto: participação de 'Crvid= do STF no
evemo Funcionarnenlo Intcmo de Comi'São Parlamenlllr de InquérilO
• CPI~ Conl1atada: Irt~lituto dos Magislrado! do Distrito Federal.
IMAGIDF. Fundamenm Legal: in"ci!O 11do ano 25 ele o iociso VI do
an, 13 da Lei OD 1I.666J9), Ll<:claração de Inexigihilidade; em
21.1 1.2006. por Cli!ni" Mnreim ea"aiion. Secretá.io de Adm;ni,.
tração. Ratificação: em 22.11.2006. por Sérgio Jose Américn Pe.
drelm. Direlor-Geml.

SUPERIOR TRIBUNAL DF. JUSTIÇA

AVISOS DF. LICITAÇÃO
PReGÃO 1'0"R4.'201kl

OBJETO: PREG~O ELETRôNICO - Regi,tm de p!CÇos para lUlui-
,ieão dc malerial de npedientc. TOIOIdc hcn~ Licitado" 0005.1 .
Edl1al: 2411112006 dc IOhlKlàs 12hOll cdc 13h à, 17hS'l. Endereço:
ç"mp""net As.n sul. BRASILlA • DF Entrega da.' Proposta.<: "
pan" dc 24'lln00ó à, IOhl10no sitc ••..ww.c()mprasncl.gov.br Aber.
tura das Propo,tas, 07.11212006às OhOO site "•.ww,cnmpmsoet.gnv.b.
InrmmaÇÔCsGerais: Ediud tnmb6n disponi,'c1 no silio "1\'W.'tj.l:0v.hr
ou na "al1 da CPL. mediante o recolhimento de RS 0.30 a cópia

RAIICHEl. flREMGARPiER Al.ENCAR
f'r~gocl.~

(SIDEC • 2311112006) ~OOOI-02006.200('NEOOOIII

PREGÃO 1\' 1l8I2all("

OIlJETU PREGãO El.ETRôNICO . Aquisiçã" de tomcirns c!elfÔ-
nimo; para la,'al6rie>s. Tolal dc Ilen, Licil:l.:!n" IJOl)llI Edital:
241l112OQ6clt: tnhOO às l~h(1Oc dc IJh às 17h59. Endcll:>;'o:Com.
pra,oet A>lI ,uI - IlRASIJJA. DI' . Entregn do-' Propn'ln<: o I"'nir d.
~4111120l1flà, IOhOIl nO ~it" "',-"'w.comprasnel.go,,.br. ",h.n~m das
l'roposta_>; 117/[~nOOlí ã, 141lOO,itc www.comp...-.llc1.g •••..hr . [0-
rorm"l'Õ<.-sGcmis, Edital lOmbém di'rOoívcl O" ,íl;o w •••.'W."j.gov.br
OUna "",Ia da Cl'L. mediante o recolhimento de RS 11.30a cOpia

ll.l,f,.\EL DE l'I(jl!ElIU,Dl) SANroS
rre~('Ci",

lSIDEC . 231[ 1/20/16105011ll1.020116.2O/16NcoonII [

RESlILH.I)OS IH: JliI.GA:l-U: ••••TOS
PIU:C,,\O NO' 2.1i200(j

O Pr..g()ciro. designado pela Portaria n. 76/DG. de- 25.05,Ofl,
do Superior Trih~oal de Justiça. comuniea o resultado ,de julgamcnlo
da IlCltaclo Cm epigrarc. VENCEDORA: MC'8adal<lDlStrlbuid"ra de
ProduLos de Inrormática Lida

\VAI.TER DI~NEY NtlLETO COST.l,

[SIOEC • ~]111120nfl) 050001.fl21106-2006NEOOOIII

I'Rf.(;,:\O :'oi"1\011llllf>

A Pregoeiro. designada pela Portaria O. 7(;1[)(;. dc 25.05,06.
do Superior Tribuoal dc Jlm'ca. comunica" m;ultadu de jul~amcnlo
da licitaç~o em epigrak VENCEDORA: Cl\mMrio Editora (;r>\fJrn
Lub, It"n, I e 2,

Rl\llCHrL BREIW'.AIUNF.R ;\L[:--':CAR

ISIDEC - 23flI12[)1](;) 05000l.02()(1(\..200flNEOOOI11

http://www.comp...-.llc1.g


Folha N°

Proce~oNO

Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

fi
lilrERLEGu

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

E -Cf;

l~-~~,:~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sinop
Rua das Avencas, n° 1481 - Centro - Cx. Postal 630
Sinop. MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO f DESTINATAIRE

WATAIRE

UF PAIsI PAYS

114)( 186 mm

1() SEI 200B

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI
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DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
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RESSE DE RETOUR DANS LE VERS

RUBR! E MAT. DO EMPREGADO I
SIGN T RE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sinop
Rua das Avencas, nO1481 - Centro - Cx. Postal 630
Sinop - MT
78550-000
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